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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

PREGAO ELETRONICO N° 2023.11.16.01 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

[ 1. DO OBJETO E DA RELAGAO DO VEICULO A SER LOCADO 
1.1. DO OBJETO 
1.1.1. Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de Locação de Veículos, destinados a 
Secretaria da Educação do Município de Irauçuba/CE. 

1.2.DA RELAÇÃO DO VEÍCULO A SER LOCADO. 

LOTE 01 - VEICULO TIPO VAN 
ITEM DESCRICAO UNIDADE | 

VEÍCULOS TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS E 01(UM) MOTORISTA, SEM AR CONDICIONADO PARA 
FICAR À DISPOSIÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E ENSINO 
TÉCNICO DO DISTRITO DE MISSI ATÉ A SEDE DE IRAUGUBA/CE. 
*MANUTENÇÃO, PNEUS, CONDUTOR E PEÇAS POR CONTA DO 
CONTRATADO - *COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

LOTE 02 - VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 
DESCRICAO UNIDADE | 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA EDUCAÇÃO 01 - SEM CONDUTOR, PARA 
FICAR À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE IRAUÇUBA/CE. *MANUTENÇÃO, PNEUS E PEÇAS POR CONTA DO 
CONTRATADO *CONDUTOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

MES | 

VEICULO TIPO MOTOCICLETA, EDUCAGAO 2 - SEM CONDUTOR, PARA 
FICAR A DISPOSIGAO DA SECRETARIA DA EDUCAGAO DO MUNICIPIO 
DE IRAUGUBA/CE. “MANUTENGAO, PNEUS E PECAS POR CONTA DO 
CONTRATADO *CONDUTOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

LOTE 03 - VEICULO TIPO CAMINHAO PIPA 
QUANT. UNIDADE : — DESCRIÇÃO 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO P!PA CAPACIDADE PARA 7000 (SETE MIL) 
LITROS - EDUCAÇÃO 01 - PARA FICAR À DISPOSIÇÃO, NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IRAUÇUBA/CE. *MANUTENÇÃO, PNEUS, CONDUTOR E PEÇAS POR 
CONTA DO CONTRATADO 'COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

12 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA, CAPACIDADE PARA 7.000 (SETE MIL) 
LITROS - EDUCAÇÃO 02 - PARA FICAR À DISPOSIÇÃO, NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IRAUÇUBA/CE. *MANUTENÇÃO, PNEUS, CONDUTOR E PEÇAS POR 
CONTA DO CONTRATADO *COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

12 MÊS ‘ 

1.3. DO PREGO/VALOR ESTIMADO: 
2.1.1. Os pregos de referéncia ora apresentados foram estimados com base na média dos preços coletados 

viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas 
de pregos anexados nos autos deste processo. 
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2.1.2. O valor estimado para contratação possuir carater sigiloso, fundamentado no art. 15. § 1° do Decreto 

Federal n°. 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

2.1.3. O valor estimado ou o valor maximo aceitavel para a contratação sera tornado publico apenas e 
imediatamente apés o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informacdes necessarias a elaboração das propostas conforme prevé o $ 2° do 
art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

[2. DA JUSTIFICATIVA, DOS OBJETIVOS E DA NAO EXCLUSIVIDADE A PARTICIPGAO DE ME E EPP | 

2.1. DA JUSTIFICATIVA — CAMINHAO PIPA 
2.1.1. A presente licitação se faz necessaria para atender as Escolas do municipio de Irauguba da sede, 

devido a constante precariedade na distribuicdo de agua na sede do municipio, como também nos Distritos 

e Localidades que não possuem fornecimento de &gua através da Companhia de Agua e Esgoto do Ceara — 

CAGECE ou do Sistema Integrado de Saneamento Rural - SISAR, em por serem situadas em localidades 

que não possuem rede de abastecimento. 

2.1.1.1. Considerando que o abastecimento de água em algumas areas nos horarios de maior demanda nao 

é suficiente para atender as necessidades das Escolas, bem como, o racionamento em periodos de seca 
prolongada, quebras e concertos na rede. 

2.1.1.2. Considerando ainda a extrema necessidade de manter os prédios onde funcionam as Escolas 

municipais abastecidos com agua em face da necessidade de prover condições adequadas aos alunos e 
servidores de desenvolverem suas atividades, e que sem água se torna impossivel manter o funcionamento 

diarios das escolas, inclusive nos periodos de férias letivas, pois mesmo assim requer uma manutencéo e 

preservagéo constante destes equipamentos publicos. 

2.1.1.3. Considerando que a falta de água inviabiliza a realização de atividades fundamentais dentro de uma 

unidade escolar como o preparo da merenda, manutenção da limpeza do imével, cuidado com os alunos 
principalmente nas creches, onde as criangas necessitam de banhos. 

2.1.1.4. Diante do exposto se justifica a necessidade da referida licitação para que a Secretaria Municipal da 

Educagéo de Irauguba possa oferecer todo o suporte necessario as escolas que não dispõem do servico de 
abastecimento de agua, bem como, as que enfrentam dificuldades no abastecimento existente. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA — MOTOCICLETAS 
2.2.1. A presente contratação deve-se a necessidade de realização de tarefas precipuas no atendimento as 
constantes demandas da Secretaria Municipal de Educação do municipio de Irauguba/CE, no intuito de 
melhorar significativamente a qualidade dos servigos e suprir as deficiéncias identificadas, uma vez que a 

frota municipal é insuficente para atender tais demandas. 

2.1.1.1. A opção pela locagao de veiculos tipo motocicletas mostrou-se mais vantajosa para a administração 

publica do que a aquisição desses, em fungéo da contratada arcar com todos os custos decorrentes de 

sinistros caso se envolva, bem como danos materiais e decorrentes pessoais causados a terceiros 

envolvidos. Vale salientar que o servigo de locação de veiculos trata-se de necessidade permanente desta 

administracdo, sendo fundamental para realizagdo das atividades institucionais, desde fiscalizações, 
operagbes de urgéncia e emergéncias, reunides, até transporte de materiais, documentos e pequenas 

cargas. É importante frisar que esse tipo de contratação promove a economicidade de processos licitatorics 

e administrativos, bem como a otimização dos servicos em relagdo ao veiculo. Frisa-se também que a 

empresa responsavel pela locação terá a obrigacdo de arcar com todos os custos de manutenção 
corretivas, preventivas, acidentes e quaisquer danos por ventura venham a ocorrer. Isso trará uma 

economia e maior agilidade na solução desses problemas, visto que a contratada fica obrigada a substituir 
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por outro veículo com características semelhantes ou superiores os que são submetidos a manutenção ou 

qualquer outra situação descrita no Termo de Referéncia do Edital. Por se tratar de servigo continuo, a falta 

ou interrupção na prestação dos serviços pode impactar negativamente na qualidade, na capacidade 

laborativa, com possibilidade de dano ao interesse público. Por fim, a contratação objetiva respeitada a 

isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, que garanta a boa 

qualidade dos servicos prestados a custos menores, contribuindo para diminuição dos gastos 
governamentais. 

2.3. DA JUSTIFICATIVA - VAN 
2.3.1. A prestacdo dos servicos justifica-se pela necessidade de fornecer transporte aos estudantes 

universitarios e do ensino técnico do Distrito de Missi à sede de Irauguba/CE. Como entidade publica que 
presta servigos para educação, a Secretaria Municipal da Educação de Irauguba, assume o papel de forma 

a assegurar os principios da educação escolar publica, pela sua gratuidade e qualidade. Desse modo, 
viabiliza a presenga do aluno na escola e assume responsabilidades estabelecendo parcerias com outros 

órgãos. É o que vem fazendo alguns anos com instituices de ensino superior das diversas Universidades e 

Instituicdes de Ensino Técnico situados nas cidades de Sobral/ltapajé, firmando termos de compromisso 

que preveem obrigagdes para as duas partes, visando sempre a garantia da educação de qualidade. Desse 
modo, a Secretaria da Educação, objetiva a contratagdo de empresa para serviço de transporte de alunos 
do Ensino Técnico e Universitario que cursam seus ensinos técnicos e universitarios nas cidades de 

Sobral/ltapajé. Com efeito, essa entidade publica, assume compromisso na condugéo dos -alunos as 

unidades de ensino superior e técnico de maneira assegurar seu translado saindo do seu lugar de origem, 
Distrito de Missi até a sede de Irauguba, onde estes pegardo outro transporte onde os conduzira até as suas 

entidades de ensino, garantindo assim à educação nos niveis superior e técnico. A solicitagéo do servico se 

dara por meio de processo administrativo legal, obedecendo ao que determina os principios constitucionais 

da Administragéo Publica, referendados pela Lei nº 8.666/93 de modo a assegurar e garantir o menor preco, 

não trazendo dispéndio acima do prego de mercado ao erario público. 

2.3.2. DA NAO EXCLUSIVIDADE A PARTICIPGAO DE ME E EPP 
2.3.2.1. A redação do novel Art. 47, da Lei Complementar no 123/2006 estabelece um dever de prioridade, 

ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar preferéncia à contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação 
especifica editada pelo ente licitante. 

2.3.2.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 

que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (citenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados 

acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

2.3.2.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

tem se mostrado vantajoso para a administração publica municipal, principalmente em municipios e 6rgéos 

de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitagbes para bens divisiveis que em havendo cotas, 

que se verifique a cotação com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

2.3.2.4 Há casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha 

casos em que a diferenca de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, 
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

2.3.2.5. Saliente-se que tais situagdes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, causando atrasos processuais para as adequagdes de pregos, assim como o transtorno de ter 

que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
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contratages, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisdes contratuais, além da Administração 
não ter suas necessidades atendidas a contento. 

2.3.2.6. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 

147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 
eximem a autoridade responsével pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 

48. Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 
49, inciso |ll não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

Il - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nao for 

vantajoso para a administração publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; ou, 

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participação em certames licitatérios, adjudicagéo e 

contratagdes de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Municipio de Irauguba, em 

sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratagdes do Municipio de Irauguba. 

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagdo do Municipio de Irauguba, do cumprimento das 

normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei nº 123/2006, especificamente no que pertine a garantia da 

apresentagdo da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto 

previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 

Não se desconhece que a raz&o de ser da norma é promover o desenvolvimento econémico e social no 
ambito local e regional, a ampliagéo da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo à inovagéo tecnologica 

(artigo 47 da LC no 123/2006). Contudo, esta disposicdo deve ser interpretada a luz da Constituicao 

Federal, da Lei nº 8.666/93. A Constituicdo Federal prevé expressamente que no processo licitatério deve 
ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispoe 

que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administragéo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentavel. 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagdo das ME/EPP nas 
licitagbes, mas n&o elevar a hipossuficiéncia econémica das mesmas acima do interesse publico. Dessa 

forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administragéo” conforme é 

vislumbrado no artigo 3° da Lei n° 8.666/93. 

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISAO POR LOTE 
2.4.1. Em virtude de reunir o maior numero de interessados em participar desta aquisi¢&o, sem prejudicar o 

ganho da economia em escala, vemos a possibilidade juridica e legal da organização do processo lotes 

compativeis em especificidades, o que sistematiza a disputa, bem como oferece Poder de barganha aos 
envolvidos na disputa. Decerto, a complexidade da logistica da entrega de tão poucos itens dificulta uma 

pretens&o individualizada, onde subsistem itens de interesse e potencial ganho financeiro, e outros não tão 

satisfativos e, por vezes, que determinam prejuizo a um só fornecedor. Sobre a matéria, trazemos 
precedente da lavra do Exmo. Augusto Sherman, ao qual transcrevemos, ipisis litteris: 

2.4.2. A hipótese de restricdo à competitividade não deve ser examinada somente sob a ética juridica e 
tedrica, deve levar em conta também se as clausulas supostamente restritivas culminaram em efetivo 

prejuizo & competitividade do certame. 

2.4.3. Ainda na representagao acerca de possiveis irregularidades na licitação para execuc&o de obras e 
servigos de engenharia no aerédromo Anténio Edson de Azevedo Lima no estado do Espirito Santo, com 

recursos federais do Programa Federal de Auxilio a Aeroportos (Profa), entendeu o relator essencial avaliar, 
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no caso concreto, se as cláusulas restritivas identificadas no edital comprometeram a participação de 

potenciais interessados no certame. Sobre o assunto, fez registrar em seu voto tese enunciada quando da 

prolação do Acórdão 3306/2014 Plenário, no seguinte sentido: 

“A hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente sob a 
ótica jurídica e teórica, deve levar em conta também se as cláusulas 
supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do 
certame”. No caso sob análise, ponderou o relator que “não se possa concluir pela 
ausência de competição”. Com efeito, prosseguiu, “o certame contou com a 

participação de oito empresas, das quais apenas uma foi inabilitada por não 
comprovar a execugdo de uma unidade de obra de infraestrutura e pavimentação 

aeroportudria incluindo sinalizagdo luminosa (balizamento noturno); e outra foi 

desclassificada, por ter apresentado prego irrisério para o item relativo a sistema 
de emergéncia’. Ademais, “a empresa vencedora apresentou proposta de preco 
R$ 1.669.677,07 menor que a segunda colocada e com desconto de R$ 
8.173.703,80, equivalente a 21,48% em relag&o ao valor global maximo fixado no 

edital (R$ 38.055.640,03)". Nesses termos, acolheu o Plenario a tese da relatoria 

para considerar parcialmente procedente a representagdo, dando ciéncia ao 
DER/ES sobre a falha identificada, de modo a evitar a repeticdo em futuros 

certames patrocinados com recursos federais. 

2.4.4. Acordao 2066/2016 Plenario, Representacdo, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman. 

2.4.5. Assim sendo, e visando os principios constitucionais da eficiéncia e da 

economicidade, a Prefeitura Municipal de Irauguba, para esse processo, adota o 
sistema de menor prego POR LOTE, haja vista o poder de barganha contido na 
prática, sobretudo na economicidade de tempo em realização do certame. Nesse 

sentido, já vem decidindo reiteradamente o Tribunal de Contas da Uni&o: 

246. A adjudicagdo por grupo ou lote não é, em principio, irregular. A 

Administraggdo, de acordo com sua capacidade e suas necessidades 
administrativas e operacionais, deve sopesar e optar, motivadamente, acerca da 

quantidade de contratos decorrentes da licitação a serem gerenciados. 

Acórdão 2796/2013-Plenario, TC 006.235/2013-1, relator Ministro José Jorge, 

16.10.2013. 2 

2.47. É legitima a adoção da licitação de lotes compativeis em especificidades, 
formados com elementos de mesma caracteristica, quando restar evidenciado que 

a licitação por itens isolados exigira elevado número de processos licitatorios 

onerando o trabalho da administragéo publica, sob o ponto de vista do emprego de 

recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de 
escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administragéo. 

Representagéo oferecida por Procurador da Republica, versando sobre suposta 
irregularidade em pregão presencial conduzido pelo municipio de Floriano/Pl com 

recursos do FNDE no ambito do PNAE, destinado & aquisicdo de géneros 
alimenticios para a merenda escolar, apontara possivel restricdo & competitividade 

decorrente do parcelamento do objeto da licitagdo em lotes de itens. O 

representante alegara, a partir de relatério da CGU,“que seria indevido agrupar 

itens em lotes, pois tal procedimento afrontaria o disposto nos arts. 15, inciso IV, e 
23, $ 1° da Lei nº 8.666/93, defendendo que a divisão por itens melhor atenderia 

ao aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado local e impediria a 
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participação de médias e grandes empresas locais, citando, para tanto, 

precedentes jurisprudenciais do TCU”. Em sentido oposto, e também citando 
precedentes do Tribunal, o municipio argumentara que “os dispositivos legais 

citados pela CGU estabelecem entendimento contrário, no sentido de que as 

compras, sempre que possível, devem ser divididas em tantas parcelas quanto 

forem necessárias ao aproveitamento das peculiaridades do mercado, em 

obediéncia ao princípio da economicidade, aduzindo que, por essa razão, a 

licitação foi dividida em dezesseis lotes, cujos itens foram grupados conforme as 
particularidades de cada produto”. Analisando o feito, anotou o relator a 

pertinência da representação, “haja vista não ser a matéria, como visto, pacífica 

no âmbito do TCU, de sorte que, de certa maneira, enseja a análise de situações 
concretas, para que se possa concluir se houve, ou não, afronta à competitividade 
do certame”. No caso vertente, em que 16 lotes contemplaram 107 itens, o relator 

consignou que a adoção da licitação por itens isolados exigiria “elevado número 
de procedimentos para seleção”, o que “tornaria bem mais oneroso o trabalho da 
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e 

da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de 

escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração”. E concluiu no sentido de considerar, diante de 

irregularidade formal apurada, a representação parcialmente procedente, 

anotando que “diante das peculiares circunstâncias do presente caso concreto (...) 
a licitação por itens isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração 

pública, mostrando-se adequado, pois, o agrupamento desses itens em lotes, com 
elementos de mesma característica”. O Plenário do TCU, ao acolher a proposta da 

relatoria, julgou parcialmente procedente a representagéo. 

2.4.8. Acórdão 5301/2013-Segunda Camara, TC 009.965/2013-0, relator Ministro- 
Substituto André Luis de Carvalho, 3.9.2013. 

24.9. Assim, a contratagdo devera ser realizada a partir de lotes compativeis em especificidades, de 

realização de todos os instrumentos, seguida de orcamento detalhado dos itens que compdem a proposta 

de pregos das empresas participantes, com o fito de fiscalizar os valores de referéncia da execução dos 
serviços. 

[ 3. DAS EXIGENCIAS COMPLEMENTARES — 
3.1. Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer às 

disposições do Código de Trânsito Brasileiro bem assim as eventuais legislações complementares no 
âmbito estadual ou municipal 

3.2. Caberá ao Departamento de Transportes da Secretaria Contratante, a responsabilidade de fiscalizar os 

serviços executados. 

3.3. A Prefeitura Municipal de Irauçuba não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 

proveniente de ação dos prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, 
qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a 

terceiros. 

3.4. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: motorista, manutenção, seguros, 

taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da contratada. 

3.5. Ficará a critério do Departamento de Transportes da Secretaria Contratante, exigir a troca de veículos 
e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 
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3.6. Em caso de substituicdo de veiculo ou motorista, a contratada obriga-se a informar e remeter ao 

Departamento de Transportes da Secretaria Contratante, os documentos referentes ao novo veiculo a ser 
utilizado e o novo motorista contratado. 

3.7. A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a manter a 

seguranca dos passageiros, quanto aos niveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamacgdes 
levadas ao seu conhecimento, ocasido em que tomara as providéncias necessarias para a regularização da 
situação e n&o repeticéo dos fatos que gerarem as reclamações. 

3.8. A contratada obriga-se a substituir os veiculos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas após a constatagdo do fato, a contar da comunicacdo efetuada pela contratante, 

providenciando imediatamente meios compativeis para complementag&o do translado interrompido. 

3.9. A contratada responsabilizar-se-a pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e, 

ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas e com os servidores da 

Contratante 

3.10. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua 

substituicéo, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas fungdes e com as normas 

estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisdes da contratante. 

3.11. A contratada mantera a contratante livre de quaisquer reivindicagbes, demandas, queixas e 

representagdes de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omiss&o. 

3.12. Os empregados da contratada não manterão nenhum vinculo empregaticio com a contratante, sendo 

de sua inteira responsabilidade as obrigagdes sociais, previdencidrias e trabalhistas relativas aos seus 

empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 
extras, diarias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, n&o cabendo & contratante qualquer tipo 

de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

[ 4. DA FORMA DE EXECUCAO 
4.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 

técnica aplicavel, de acordo com as clausulas contratuais e as normas dispostas na Lei nº 8.666/93, bem 

como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequéncias de sua inexecugdo, total ou 

parcial. 

4.2. Cabera a Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a fiscalizagéo 

do objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93, visando a observancia do 

fiel cumprimento das exigéncias contratuais. 

4.2.1. O representante da Contratante anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessario a regularizagéo das faltas ou defeitos observados. 

4.2.2. As decisbes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante dever&o ser 

solicitadas a seus superiores em tempo habil para a adogéo das medidas convenientes. 

4.3. O exercicio da fiscalização ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia 

destes, n&o implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. 

4.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o servigo prestado, se em desacordo 
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com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

4.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

4.6. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 

[5.DO PRAZO DE EXECUÇÃO — | | 

5.1. O prazo de execução para fornecimento do(s) servigo(s) objeto desta contratacao se dara a partir da 

data da assinatura do contrato pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

[ 6. DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual e apresentacéo 
da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito 

na Conta Bancéria do fornecedor. A Nota Fiscal devera ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura 

Municipal de Irauguba. 

6.2. Serdo descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizagbes ou de multas eventualmente registrados. 

6.3. No ato do pagamento, a contratada devera COMPROVAR, se pessoa juridica, mediante apresentagéo 

de todas as certides pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauguba. 

7. VIGENCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

7.1. O Contrato resultante da presente Licitação tera vigéncia a partir da data de sua assinatura por 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

7.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, com base no IGPM ou outro 

Índice oficial que venha em substituição. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

8.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 

8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços; 

8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados; 

8.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente 
instrumento, perante à CONTRATADA; 

8.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos serviços, 

conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 

© 
licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragao 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRAUCUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

8.8. Avaliar todos os servigos prestados pela CONTRATADA; 

8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal; 

8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes & execução do 
Contrato; 

8.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na hipétese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

servigos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar ao Municipio. 

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA ] 
9.1. Prestar os servigos em estrita observancia as disposi¢des da sua proposta e condições estabelecidas 
no termo contratual; 

9.2. A contratada devera manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Irauguba, no local a ser 
prestado o servigo, para representa-lo na execução do contrato; 

9.2.1. A Contratada é responsavel pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se 

fizerem necessarias, com o preposto que o representa-lo na execução do contrato; 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patriménio da CONTRATANTE por culpa, dolo, 

negligéncia ou imprudéncia de seus profissionais; 

9.4. Sob pena de rescisão contratual, ndo caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira 
sem prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE; 

9.5. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes à execução do 

Contrato; 

9.6. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitagéo e qualificagéo exigidas na 

licitação; 

9.7. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 

emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e 
previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos 

serviços, que não terão qualquer vínculo empregaticio com a CONTRATANTE, bem como providéncias 

quanto à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 

9.8. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 
serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 

9.9. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1º, do art. 65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes. 

9.10. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos 
de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que 

os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicavel e dentro dos parametros legais exigiveis 
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9.11. Prestar imediatamente as informagées e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipotese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.12. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condigdes de defeito ou em 

desconformidade com as especificagbes do Termo de Referéncia do Edital, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE, contado da sua notificagao. 

9.13. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execugéo do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagdo da CONTRATANTE. 

9.14. A contratada é responsavel pelo pagamento do Licenciamento e Seguro obrigatdrio do(s) veiculo(s) 

objeto desta contratag&o. 

9.15. Fornecer os veiculos equipados com extintor de incéndio, cintos de seguranga, pneu em bom estado 
de conservação, socorro e demais itens exigidos pela legislagéo pertinente, bem como documentagéo. 

9.16. Em caso de defeito ou grande avaria no veiculo, fica a contratada, responsavel pela substituição 

imediata do mesmo, a fim de n&o acarretar problemas maiores aos que necessitam e dependem deste 

transporte. 

9.17. Em caso de sinistro a contratada se responsabilizara por todos os danos, sejam materiais ou 

pessoais, no que diz respeito ao seguro do veiculo. 

9.18. Disponibilizar todos os veiculos, obedecendo as especificagées minimas exigidas no edital, no prazo 

estabelecido na clausula especifica. 

10. DA SUBCONTRATACAO 
10.1. A subcontratag&o sera admitida, desde que informada formalmente por meio de declaração da pessoa 

fisica ou juridica onde, no caso de pessoa juridica, devera esta comprovar possuir as mesmas condigées de 
habilitação predispostas neste instrumento convocatério. No caso de subcontratado pessoa fisica, este 

devera apresentar a documentagdo do veiculo, devidamente regularizada, em conformidade com as 

condições determinadas pelo DETRAN/CE. 

10.1.1. A subcontratacdo somente possuira eficacia mediante aceitação devidamente arrazoada pela 

autoridade competente. 

10.2. Neste caso, os subcontratados não possuirdo nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, 

bem como à CONTRATADA cabera a solução dos pleitos, fiscalizagéo, ordenacéo e controle dos servicos 
de seus subcontratados, cabendo ainda a si a responsabilidade no caso da inocorréncia derivada da ma 

execução dos servicos, bem como cabe a si a sua correção e solugéo dos pleitos detectados 

[ 11. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 
11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentagao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execugdo do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaragao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominagdes legais. 
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11.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecugéo total ou parcial 

do contrato, erro de execugéo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, podera ser aplicada 

nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitagéo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos 

da Contratante, desde que n&o caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 

com instrugdes fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atrasc na 
entrega dos produtos/execugéo dos servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada 2 10% 

do mesmo valor, 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer 

clausula ou condigdo do contrato, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/servigo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeição; 

IIl — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagéo perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sang&o aplicada com base no item 11.1 

11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e & ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 11.2 supra 

€ 10 (dez) dias corridos para a sangao prevista no inciso Ill do mesmo item. 

11.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decis&o do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 
insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

11.5. As sangbes previstas no item 11.1 e inciso Ill do item 11.2 supra, poder&o ser aplicadas as 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitag&o; 

Il — demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administragao Publica, em virtude 
de atos ilicitos praticados; 

Il — sofrerem condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos. 

11.6. As sanções previstas nos incisos | e lll do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias Uteis. 

11.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita @ multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigagdo assumida. 

11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

12. DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO / VISTORIA 
12.1. A adjudicação dar-se-a pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposicao de recursos. Caso contrario, a 

adjudicação ficara a cargo da autoridade competente. 

12.2. A homologag&o da licitagdo é de responsabilidade da autoridade competente e só podera ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor 

12.2.1. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de ndo homologar ou revogar o presente 
processo por razdes de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentagao escrita. 

12.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competéncia do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologara o julgamento do Pregoeiro e adjudicara o objeto ao vencedor. 

12.4. O sistema gerar4 ata circunstanciada, na qual estar&o registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorréncias relevantes. 

12.5. Vencidas as etapas antecedentes, assinado o termo contratual, sera expedida Ordem de Vistoria 

onde a empresa contratada devera apresentar em até 10 (dez) dias corridos os veiculos que pretende 

ofertar para a realizagéo dos servigos, de acordo com o quantitativo contratado e em compatibilidade com 

as especificagdes constantes no presente Edital de Licitação e Propostas de Preco adequada da empresa 

12.6. Nesse momento, a empresa devera comprovar que detém ou mantém posse licita, 100% (cem por 

cento) da quantidade de TODOS os equipamentos necessarios a consecugdo dos servigos dispostos ao 

seu termo de contratação, nos seguintes moldes: 

a, se veículo / equipamento próprio da licitante, através do DUT/Nota Fiscal do veículo e/ou Nota Fiscal de 

aquisição do equipamento; 

b se veículo / equipamento locado, contrato entre a licitante e o proprietário do veículo/equipamento, 
devidamente assinado, com firma reconhecida em cartório. 

c) quaisquer outro instrumento congénere de comprovação da posse lícita do bem/veiculo, aceito pelo 

Código Civil Brasileiro, sem prejuízos das sanções cíveis e penais inerentes ao caso. 

12.7. Serão aceitos veículos de ANO DE FABRICAÇÃO igual ou inferior a 10 (dez) anos, datados do ato de 

assinatura do termo contratual. 
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12.8. Caso seja vistoriado veículo com dez anos de uso, caso o contrato venha a ser prorrogado, deverá a 

contratada realizar a substituição do mesmo por um veículo que cumpra o presente requisito, sob pena de 
sanção administrativa e pecuniária, por descumprimento do contrato. 

12.9. O prazo para apresentação dos veículos poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante motivo justo 
e devidamente arrazoado, e devidamente aceito pela Administração Municipal. 

12.10. O Setor de Transportes da Prefeitura Municipal expedirá Termo de Vistoria Definitivo, constando 

todos os veiculos/equipamentos que constara aos autos do processo, juntamente com seus documentos, 
onde será lavrada a aprovação / desaprovação dos veículos. 

12.11 Caso o Setor de Transportes condene parcial ou totalmente os veículos vistoriados, será ofertado à 

licitante o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para apresentar novo(s) veículo(s), sob pena de rescisão 

contratual e chamamento do licitante remanescente, sob pena das sanções previstas no presente Edital por 
descumprimento de cláusula editalícia do qual a licitante detinha conhecimento prévio, e convocação da 

licitante remanescente, nos mesmos termos ora desenvolvidos. 

12.12. Em caso de Termo de Vistoria FAVORÁVEL à consecução da contratação, a autoridade 

competente promoverá a Convocação para apresentação dos documentos dos motoristas que serão 

colocados à disposição da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. O prazo para apresentação 

dos motoristas poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante motivo justo e devidamente arrazoado, e 

devidamente aceito pela Administração Municipal. 

12.13. Concluídas as etapas acima, procederá a CONTRATANTE à Ordem de Serviços, com início imediato 
da prestação das obrigações de acordo com as necessidades contratadas. 

[ 13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
13.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº(s): 

ELEMENTO/ ORGAO i á ORIGEM DOS COMPETENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RECURSOS SUEÉ'E?ÉSNÃ? DE 

Próprio 
0604 12 122 0002 2.027 — Sec. da Educação (Fonte 1500100100) 

Préprio 
(Fonte 1500100100) 

Secretaria da FUNDEB 30% 3.3.90.39.00/ 
Educação 0604 12 361 0005 2.030 — Ens. Fundamental | conte 154000000) 3.3.90.39.14. 

Próprio 
(Fonte 1500000000) 

0604 12 364 0005 2.042 - Formação Próprio 
Acadêmica (Fonte 1500000000) 
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